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CONTRATO Nº 058/2024 

  

O(A) Município de Cabo Verde, inscrito no CNPJ nº 17.909.599/0001-83, com sede na Avenida 

Oscar Ornelas, nº 152, Centro, Cabo Verde, MG, representado(a) pelo(a) Prefeito, Exmo(a) Sr.(a) 

Cláudio Antônio Palma, a seguir denominado CONTRATANTE e o(a) empresa/autônomo(a) CIA 

DE RODEIO ARNALDO GOMES LTDA., inscrito(a) no CPF/CNPJ nº 18.493.311/0001-03, situada 

no(a) RUA PADRE SANTO MARINI, nº 131, bairro CENTRO, JACUI - MG, representada pelo(a) 

Sr.(a) ARNALDO GERALDO GOMES, CPF nº 028.164.786-02, a seguir denominado(a) 

CONTRATADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com fundamento no Processo nº  - 

Pregão  nº , em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável, aplicando-se a este instrumento suas disposições irrestrita e 

incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente instrumento a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM EVENTOS, PARA REALIZACAO DA FESTA DE PEÃO DE CABO VERDE 

DO ANO DE 2024, COM TODOS OS RECURSOS, LICENÇAS E ENCARGOS NECESSARIOS 

PARA O EVENTO, ATRAVES DE PREGÃO ELETRÔNICO., nos termos e condições especificadas 

no Termo de referência parte integrante e inseparável deste contrato. 

1.2 - Objeto da contratação: 

Item Descrição Unid. Qtde. Valor Total 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM EVENTOS, 
PARA REALIZACAO DA FESTA DE 
PEÃO DE CABO VERDE DO ANO 
DE 2024, COM TODOS OS 
RECURSOS, LICENÇAS E 
ENCARGOS NECESSARIOS PARA 
O EVENTO, ATRAVES DE PREGÃO 
ELETRÔNICO 

sv 01 370.000,00 370.000,00 

 

1 - fechamento emplacas metálicas na medida de 2,00x2,00 = 700 mt 

2- gradil metálico de 1,30x2,00 = 100 mt 

3-Arquibancada coberta com tenda com estrutura em formato de pirâmide, em lona antichamas, de 11 

degraus com sistema de andaimes, com assento de madeirite naval nas medidas de 75cm, e com 25cm 

de espaço de um degrau ao outro com divisória em metalão de 30x30x3mm, com grades de proteção 

em toda sua extensão traseira nas medidas de 1,80 m de altura e na frente 1,50m, fabricada em tubos 

galvanizados na chapa de 3 mm, com lona antichama branca ou azul em toda sua extenso - 50 mt 
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4-Arena de rodeio completa estilo americana, contendo 06 (seis) porteiras de acesso, e 08 (oito) bretes 

de solta, com 50 currais de medidas 2x2, embarcadouro, porto central de 3x2, toda arena na cor azul 

e branca, feita em estrutura metálica 3mm - 01 unid. 

5-Iluminação para arena de rodeio, placar eletrônico com campainha e nota - 01 unid 

6-camarote VIP 3,30mt x 2,35mt, mais área vip de 40x10 - 30 unid. 

7-Grupo Gerador de energia de 260 kva, abastecido, com funcionamento mínimo de 12 horas por dia 

de evento, um em funcionamento e outro de stand by - 02 unid 

8-Som e iluminação que atendam o Rider Técnico dos Shows contratados. Som para realização do 

rodeio. PA12x12; 24 line contendo 2 falantes de 12" e 2 driver falantes de 18" cada caixa); Retorno 

sm400; 16 praticáveis; Mesa digital com 64 canais e 24 auxiliares sem expansão; Direct Box e 

microfones conforme necessidade das bandas Comunicação entre palco e PA. Iluminação 30 beam 

200 5r; 32 par led 3w; 12 elipsoidal; 8 strobo atomic 3000; 12 canhões par 64 com gelatina para arara; 

18 mini Brut com 6 lâmpadas cada; Mesa de luz grandma 2 (comand + fader) com 2 telas touchscreen 

Grid 10x8 em Q50 e ps de 6m; Cortina para fechamento do grid; 24 sub com 2 falantes de 18"; Front 

fill; Multicabo com 56 vias; 02 Mesa digital com 48 canais e 24 auxiliares sem expansão; Side fill 2x2 

(kf com 2 falantes de 12" e driver cada caixa, sub com 201 unid. 

9-Sanitários químicos, masculino/feminino/ adaptado para pessoas portadoras de necessidades 

especiais - 30 unid. 

10-equipe de apoio para os dias do evento (masculinos e Feminino) - 200 sv 

11-Touros profissionais de rodeio, com certificado de sanidade e GTA (Guia de Transporte de 

Animais),a serem transportados em veículos apropriados, os animais utilizados no evento deverão 

possuir registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, deverão receber água e ração enquanto 

permanecerem nas querências, e o local apropriado para descanso dos animais é de inteira 

responsabilidade do Circuito - 30 um 

12-- Disponibilização de um Médico Veterinário de reconhecida idoneidade para atendimento aos 

animais e com Registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária responsável pelo evento -01 un 

13-Juiz profissional de rodeio com reconhecimento nacional, com apresentação de dois atestados de 

capacidade técnica, de julgamento do rodeio, com apresentação das notas em placar eletrônico - 01 

un 

14-Salva-vidas profissionais de rodeio, com apresentação de dois atestados de capacidade técnica - 

02 un. 

15-Porteiros profissionais de rodeio com reconhecimento nacional, com apresentação de dois 

atestados de capacidade técnica - 02 un. 

16-Locutor profissional de rodeio, com apresentação de dois atestados de capacidade técnica - 02 un 

17-Comentarista profissional de rodeio com reconhecimento nacional, com apresentação de dois 

atestados de capacidade técnica - 01 un 
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18-Premiação do rodeio 1º ao 5º colocado mínimo R$8.000,00 

19-tendas 10x10 estilo pirâmide - 05 un 

20-PALCO medindo 14x12 de frente livre, p direito, estrutura para P.A Flay, teto de lona antichamas, 

escada de acesso, saia frontal, fechamento lateral tela antichamas e guarda corpo nas laterais, 02 

camarins 4x4 metros suspenso, com fechamento nas laterais, cobertura de lona antichamas com 

acesso direto ao palco, 02 áreas de serviço laterais, com art. de montagem - 01 un 

21-Serviço de van - 03 un 

22-- Cenário de abertura de todos os dias do rodeio, com cortina de led nos bretes de variadas cores 

uma para cada dia, túnel de acesso arena, com maquinas de fumaça e iluminação com efeitos, podium 

para competidores, chuva de papel picado para as maiores notas da noite - 04 un 

23-Fiscal de brete profissional de rodeio com reconhecimento nacional, com apresentação de dois 

atestados de capacidade técnica - 02 un 

24 - serv. Camarim completo, hospedagem e alimentação dos artistas - 03 un 

25 - carregadores para cenário dos artistas - 18 un 

26 - Tablado, palco 2 com som e iluminação - 01 un 

27 - Hospedagem e Alimentação dos competidores 

28 - Projeto de combate e prevenção de incêndio com respectiva ART paga e acompanhamento do 

evento pelo Engenheiro autor do Projeto 04 dias - 01 um 09 - Cuidadores/tratadores de animais - 02 

um 

GRADE DE SHOWS 

QUINTA-FEIRA: Luan Pereira  

SEXTA-FEIRA: Leo & Raphael  

SÁBADO: Carreiro & Capataz  

DOMINGO: DUDINHA E A GALINHA PINTADINHA  

OBS: A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME TERÁ DIREITO DE EXPLORAÇÃO DA PRAÇA DE 

ALIMENTAÇÃO (comercialização de alimentos e bebidas, e outros, dentro do recinto), 

ESTACIONAMENTO, capitação de patrocínios, venda de camarotes, com cobrança de ingressos na 

quinta, sexta e sábado. A portaria do Local destinado para realização do evento deverá ser aberta ao 

publico no dia 30 de julho de 2023 com entrada franca, e no domingo dia 28/07/2024 e demais dias a 

bilheteria ficará a cargo da contratada, podendo haver cobrança de ingressos, respeitadas, ainda, as 

situações em que a legislação exija a cobrança de meia entrada. 
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O Município será responsável: Pela limpeza do recinto todos os dias, colocação no local de areia ou 

terra necessárias para arena do evento, fornecimento de energia e água para o local do evento, 

ambulância com equipe medica. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 - O prazo de vigência da contratação será 90 (NOVENTA) dias, contados da data de assinatura 

do contrato, na forma do art. 105 da Lei 14.133/21. 

2.2 - O prazo de vigência poderá ser prorrogado na forma do art. 111 da Lei Federal 14.133/2021, 

desde que presente os requisitos legais. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 

IV, VII e XVIII) 

3.1.1 - O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil seguinte 

ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo setor requisitante 

da(o) Prefeitura Municipal de Cabo Verde.  

3.1.2 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica:  

3.1.2.1 - Os serviços serão prestados no seguinte endereço, Centro de Eventos, localizado no Bairro 

Ribeirão São José.  

3.1.2.2 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir 

estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário: 

3.1.2.2.1 deverão dar início à montagem no dia 22/07/2024;  

3.1.2.2.2 A montagem deverá estar pronta, com todos os equipamentos em total funcionamento e 

segurança até o dia 24/07/2024; 9.1.2.2.3 Deverão apresentar juntamente com a montagem definitiva 

os documentos de licenças do corpo de bombeiros, IMA e demais autorizações pertinentes ao evento. 

3.1.2.3 - Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021). 

3.1.2.3.1. - O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no 

mínimo 10 (dez) dias, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo 

do objeto. 

 4 - CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 -8.6.1 - Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:  

a) BANHEIROS  
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b) GRUPO GERADOR  

C) PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO  

I - Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do 

subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 

contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.  

II - A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 III - O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

IV - É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5 - CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 - O valor total da contratação será de R$ 370.000,00 (trezentos setenta mil reais), 

conforme quadro acima. 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6 - CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 dias úteis, contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

6.2 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA-E de correção monetária 

6.3 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

6.4 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

6.5 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
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6.6 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.7 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)  

7.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1 - São obrigações do Contratante: 

8.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

8.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

8.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

8.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 

a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021; 

8.1.6 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.1.7 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1 - A Administração terá o prazo de até 30 dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
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8.1.9 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias, a contar da data do protocolo. 

8.1.10 - Quando for o caso, notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.7 

8.1.11 - Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9 - CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1 - São obrigações do Contratado: 

9.1.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal/gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II); 

9.1.3 - Alocar, quando for o caso, os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 

deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.1.4 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.5 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.1.6 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou 

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93%C2%A72
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9.1.7 - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro utilizado 

pelo(a) Município de Cabo Verde, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes 

documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 

ou sede do contratado;  

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e  

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

9.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.1.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Município de Cabo Verde ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.1.11 - Paralisar, por determinação do(a) Município de Cabo Verde, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.12 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.1.13 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.1.14 - Submeter previamente, por escrito, ao(a) Município de Cabo Verde, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.1.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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9.1.16 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.17 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 

como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.1.18 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 

parágrafo único); 

9.1.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.1.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 

art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do(a) Município de Cabo Verde; 

9.1.22 - Se for o caso, realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, 

tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a 

capacitação dos técnicos do(a) Município de Cabo Verde ou da nova empresa que continuará a 

execução dos serviços; 

9.1.23 - Ceder ao(a) Município de Cabo Verde todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto 

contratado, o qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem 

necessidade de nova autorização do Contratado. 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 

os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

10.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 
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10.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado, que possam 

impactar no cumprimento das obrigações relacionadas a LGPD. 

10.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é 

dever do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 

em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 

cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 

obrigações. 

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD, quando cabível. 

10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados, se houver, o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

10.8 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo(a) Município de Cabo Verde, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

10.9 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

11.1 - Eventual regra concernente a garantia de execução, encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Termo de Referência, parte integrante e inseparável deste instrumento de contrato.  

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1 - O(a) contratado(a) que cometer qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei 

14.133/2021, ficará sujeito às sanções previstas no art. 156, observado os procedimentos 

estabelecidos nos art. 157 e 158 da referida lei. 

12.1.1 - As infrações e sanções administrativas encontram-se também definidas em tópico 

específico do edital de licitação. 

12.12 O(A) Contratado(a) declara plena ciência das hipóteses de infrações e sanções previstas no 

edital. 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
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13.1 - O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes, exceto quando 

presente os requisitos para prorrogação de prazo nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021. 

13.2 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.2.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.2.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.3.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.3.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.3.3 - Indenizações e multas. 

13.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.5 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento do(a) Município de Cabo Verde, para o exercício atual, na 

classificação abaixo: 

01 02 09 13 392 1301 2059 - 339039 - FICHA 405 

 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 



 

Avenida Oscar Ornelas, nº 152, Centro, Cabo Verde - MG 12/13 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Cabo Verde, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES 

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

16.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se 

fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 

equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento), nos termos do art. 

125 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 

17.1 - Incumbirá ao(a) Município de Cabo Verde divulgar o presente instrumento no Portal Nacional 

de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

18 - CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO (art. 92, §1º) 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do municipio da licitante, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

 

Prefeitura Municipal de Cabo Verde, 30/04/2024.  
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__________________________________________________ 

Cláudio Antônio Palma 

Prefeito 

 

  

 

__________________________________________________ 

ARNALDO GERALDO GOMES 

CIA DE RODEIO ARNALDO GOMES LTDA. 

  

  

TESTEMUNHAS 

  

1) Ass.:______________________________    2) Ass.:_____________________________ 

Nome:______________________________     Nome:______________________________ 

CPF:________________________________     CPF:_______________________________    

  


